
  

Caêmara Municipal de Lisboa 
Gabinete da Vereadora Joana Almeida 

PROPOSTA N.” 3056/2024 

Assunto: Aprovar a proposta de alteracêo do Plano de Urbanizacëo do Vale de 

Santo Anténio, para efeitos de submissêo a discuss4o publica. 

Pelouros: Urbanismo 

Servico: Direc&o Municipal de Urbanismo / Departamento de Planeamento Urbano / 

Divisêo de Planeamento Territorial 

Considerando due: 

1, Através da Deliberac&o n." 733/CM/2017, de 20 de dezembro 2017, a Cêmara 

Municipal de Lisboa aprovou o inicio do procedimento de alterac&o do Plano de 

Urbanizac&o do Vale de Santo Anténio (PUVSA) e os respetivos Termos de 

Referência, gue fundamentam a sua oportunidade, e determinou a abertura de um 

periodo de participacêo preventiva; 

2. O procedimento de alteracê&o do PUVSA decorreu da necessidade de rever algumas 

das opcêes de planeamento assumidas no plano em vigor e da intenc&o do 

Municipio de Lisboa de desenvolver uma politica publica de habitac&o, termos em 

due se justificou a alterac&o deste instrumento de gestêo territorial, com fundamento 

na alinea a) do n.” 2 do artigo 115.” do Decreto-Lei n.” 80/2015, de 14 de maio, na 

sua redacao atual, due aprovou a revisêo do Regime Juridico dos Instrtumentos de 

Gestêo Territorial (RJIGT); 

3. Na referida Deliberac&o n.” 733/CM/2017, previa-se gue a alterac&o do PUVSA 

fosse executada no prazo de 270 dias, prazo esse due apenas poderia ser 

prorrogado por uma tnica vez, por um periodo maximo igual ao previamente 

estabelecido, conforme resulta do disposto no n.” 6 do artigo 76. do RJIGT: 

4. Ultrapassado o referido prazo de 270 dias, nêo tendo havido lugar a aualguer 

prorrogacê&o do mesmo, em 30 de setembro de 2020, a C&Amara Municipal de Lisboa 

aprovou a Proposta n.” 567/2020 e determinou o reinicio do procedimento de 

alteracao do PUVSA, aproveitando-se todos os trabalhos e documentos até ent&o
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realizados no Ambito do anterior procedimento, bem como a abertura de um novo 

periodo de participacêo preventiva, com a duracêo de 15 dias uteis: 

Em junho de 2021, apesar de estarem reunidas as condicêes para se proceder ao 

envio da proposta de alteracëo do PUVSA & Comissêo de Coordenac&o e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo para gue esta promovesse a 

Conferência Procedimental com todas as entidades representativas dos interesses 

a ponderar, a proposta nêo avancou para essa fase procedimental e, entretanto, o 

procedimento voltou a caducar; 

. Tendo caducado, mais uma vez, o procedimento de alteracêo do plano, em 31 de 

maio de 2023, a Cêmara Municipal aprovou a Proposta n.” 208/2023, através da 

gual, ao abrigo do disposto no n.” 7 do artigo 76.” do RJIGT, se determinou o reinicio 

do procedimento, com aproveitamento dos atos e formalidades praticados, 

nomeadamente os Termos de Referência, aprovados pela Deliberac&o n." 

733/CM/2017, de 20 de dezembro de 2017, gue se mantêm pertinentes e atuais, e 

o periodo de participacêo preventiva gue decorreu sobre os mesmos: 

No ambito da mesma proposta, ao abrigo do disposto no artigo 120. do RJIGT, a 

Camara Municipal de Lisboa aprovou a gualificac&o da alterac&o do PUVSA para 

efeitos de nêo sujeicêo a Avaliacêo Ambiental Estratégica, por considerar nêo ser 

suscetivel de ter efeitos significativos no ambiente adicionais em relac&o ao plano 

em vigor, e o envio da proposta de alteracêo & Comissêo de Coordenacêo e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo para promocêo da Conferência 

Procedimental; 

. A Conferência Procedimental realizZou-se no dia 3 de outubro de 2023, com 

pronuncia das entidades representativas dos interesses a ponderar e das entidades 

com responsabilidades ambientais especificas, nos termos do disposto nos n.“s 3 

ed do artigo 86.” do RJIGT; 

. Em 8 de janeiro de 2024, foi publicado o Decreto-Lei n.” 10/2024 (SIMPLEX) gue, 

entre diversas alteracêes legislativas a regimes juridicos em matéêria de urbanismo, 

revogou o artigo 87.” do RJIGT, deixando de existir a designada “ConcertacAo” com 

as entidades ague no Ambito da Conferência Procedimental tenham discordado
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expressa e fundamentadamente do futuro plano, tendo em vista obter uma soluc&o 

concertada gue permita ultrapassar as objecêes formuladas; 

Nos termos da informacêo técnica n.“ 9158/INF/DMURB DepPU DivPTI/ 

GESTURBE/2024 e respetivos anexos, para a gual se remete e gue faz parte 

integrante da presente proposta, nêo obstante ter sido eliminada uma fase de 

concertacao antes da discussêo publica, considerando due a proposta de alterac&o 

do PUVSA foi enviada para Conferência Procedimental previamente &4 entrada em 

vigor do SIMPLEX, os servicos municipais elaboraram um documento sintese onde 

se explicita a ponderacêo realizada face as recomendacêes e observacêes 

constantes dos pareceres emitidos em sede da mesma conferência e plasmados 

na respetiva ata; 

Em resultado dessa ponderac&o, foram integradas na proposta de alterac&o do 

PUVSA as alteracêes pertinentes e passiveis de serem consideradas, conforme 

resulta da informaGao técnica acima referida, tendo-se procedido ainda a 

densificacêo do Programa de Execucëo e Financiamento e a uma atualizacêo do 

Estudo Acustico/Mapa de Ruido, em conformidade com o disposto nas alineas c), 

d)e e) do n.? 2 e na alinea e) do n.” 3 do artigo 100.” do RJIGT, respetivamente, e 

em cumprimento da Deliberacêo n." 208/CM/2023; 

A proposta da alterac&o do PUVSA materializa as principais intencêes constantes 

dos Termos de Referência, destacando-se, nomeadamente, as seguintes: 

() Promocëo de arrendamento acessivel: oportunidade para aumentar o 

pargue municipal publico de habitacê&o com o objetivo de afetar a programas 

de arrendamento a custos acessiveis promovidos pelo Municipio, e de fixar 

neste territêrio familias e populacê&o jovem; 

(ii) Pargue Urbano: de dimensêo generosa, desempenha um papel fulcral gue 

funciona como elemento agregador da proposta, indutor de vivências e onde 

as funcêes ambientais, intrinsecas aos pardues com esta escala, $ê0 

capitalizadas; 

(iii) Modelacao: propêe a diluic&o do efeito de barreira entre as duas encostas do 

vale e a eliminacêo da presenca dissonante do muro de contenc&o a poente,
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através de uma modelac&o com recurso a volumetrias. Adotou-se uma soluc&o 

gue propêe a rematerializacao artificial, associada & funcêo de eguipamentos 

due se camufla na encosta através de coberturas verdes, com inclusêo de uma 

rede pedonal em rampas due permite, com facilidade, aceder ao pardue, 

potenciando a comunicacêo transversal entre as duas vertentes; 

(iv) Mobilidade: o conceito de mobilidade proposto funciona como elemento 

unificador, ocupando um lugar de destadgue na estruturacêo deste territorio. A 

proposta reforca as opcêes de mobildade de maior sustentabilidade, 

nomeadamente no due assiste & transposicêo das diferencas altimétricas gue 

caracterizam o territério. Afravés de nucleos de mobilidade, pretende-se 

disponibilizar servicos de apoio ague permitam reduzir as necessidades de 

deslocacao da populacë&o residente; 

(v) Funcées complementares: associar & func&o dominante habitacional a 

distribuicêo eduilibrada de funcêes urbanas, num contexto de proximidade, 

due, alicercada a rede pedonal planeada, facilita o acesso &s atividades diërias 

e, nessa medida, permite gue as deslocacêes de curta distência dispensem o 

recurso ao transporte individual; 

(vi) Compatibilizagao com o tecido existente: o cerzir da proposta com as 

malhas preexistentes, assegurando as transicêes voluméêtricas adeguadas; 

(vii) Sistemas de vistas: a salvaguarda de &Angulos de visêo e a introduc&o de 

novos miradouros, cujas panorêmicas enfatizam as relacêes visuais deste 

territêrio com o rio Tejo; 

13. A proposta de alterac&o do PUVSA gue agora se pretende aprovar formaliza, assim, 

as intencées constantes nos respetivos Termos de Referência, explicita os objetivos 

estratégicos due se pretendem concretizar neste territério, apresenta um 

consideravel grau de detalhe e desenvolvimento, assenta em parêametros 

urbanisticos adeguados & escala deste instrumento de gest&o territorial, integra 

alteracêes decorrentes da Conferência Procedimental e dé cumprimento a 

Deliberacêo n.” 208/CM/2023, encontrando-se em condicëes de ser submetida a 

discussêo publica, conforme descrito na 'informacao técnica n." 9158/INF/ 

DMURB DepPU DIMVPT/GESTURBE/2024, acima referida.
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14. Estando em causa um territêrio gue é, na sua duase totalidade, propriedade do 

Municipio, destaca-se o papel determinante gue o plano deverê desempenhar na 

prossecuc&o da politica municipal de habitac&o, tal como preconizado, atualmente, 

na Estratégia Local de Habitacêo, no Regulamento Municipal do Direito 4 Habitac&o 

e na Carta Municipal de Habitac&o, em elaboracêo. 

15. A proposta de alterac&o ao plano permite a concretizacêo de cerca de 2.400 fogos 

neste territorio, possibilitando a prossecucêo de uma politica de reforco do paraue 

habitacional publico a afetar a programas de arrendamento acessivel. 

Assim, proponho gue a CaAmara Municipal de Lisboa delibere: 

1. Aprovar a proposta de alteracio do Plano de Urbanizacêo do Vale de Santo 

Anténio, para efeitos de abertura de um periodo de discussêo publica da 

mesma, de 20 dias uteis, ao abrigo do disposto nos n.”s 1 e 2 do artigo 89.%, 

por remissao do n.” 1 do artigo 119.”, todos do Decreto-Lei n.” 80/2015, de 

14 de maio, na redacao atual, due aprovou a revisdo do Regime Juridico 

dos Instrumentos de Gestio Territorial. 

Aprovar due o periodo de discussao publica do PUVSA se realize na forma 

de um conjunto de 3 sessêes em modelo de férum aberto, onde seja 

divulgado o Plano e discutidos os seus diversos aspetos, o modelo urbano, 

a ligacao as malhas urbanas existentes, os eixos viërios, a habitacao, o 

comércio, os servicos, os eduipamentos, bem como o pardue verde. O 

periodo de discuss4o publica devera incluir a divulgacêo local de uma 

sessio a produzir no territério alvo do Plano, com o objetivo de informar e 

envolver moradores e vizinhos, de forma a garantir uma participaG&o aberta 

e plural, com o objetivo de enriguecer o PUVSA. 

Lisboa, 22 de maio de 2024 
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Informacêo n." 9158/INF/IDMURB DepPU. DIvPT/GESTURBE/2024 e respetivos anexos.


